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Rqte.: Anna Maria Re~ina . Morawska Vianna (Adv.: Sidney de 
Carvalho Domanico). Rqdo.: Jose Luis Neves Vianna (Adv.: Wilson Quei-
roga Braga). 

DESPACHO: Diga a requerent~ sobre a contestação a fls. 72/76 
no prazo de 5(cinco) dias. 

Brasília, 26 de fevereiro de 1992. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

Exceção da Verdade no 533-9/145 - DF 
Autor: Ministerio Publico Federal. Réu: Hélio Fernandes 

(Adv.: Reynaldo de Mattos Reis). Excpte.: Hélio Fernandes. Excpto.: 
Vicente Cavalcante Fialho. 

DESPACHO: 1. Observe-se o despacho de folha 74 quanto ao 
despacho da Exceçao da Verdade no 541. A Assessoria para o indispen-
sável acompanhamento. 

2. Publique-se. 

Brasília, 27 de fevereiro de 1992. 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

EXTR NO 486-7/120 - Reino da Belgica (Pet. PG-STF no 03. 705) 

Reqte.: Governo da Belgica. Extndo.: Patrick Haemers, Denise 
Martine Tyack e Axel Heribert Joannes Zeyen (Advs.: Israel de Mel lo 
Rezende e Newton Lobo de Carvalho) . 

DESPACHO: J. Sim, fixando o prazo de 30 (trinta) dias para 
o estabelecimento dó contato a que_ se refere a oração final desta 
petição. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1992. 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

Extr. 539-1- DF 
Rel. : Min. Carlos Velloso. Reqte: Governo dos Est~ 

dos Unidos da América. Extndo: John Gregory Lambros. 
Decisão: 

1. Declaro-me habilitado a proferir voto neste pr~ 
cesso. 

2. Ao Gabinete, para as providências cabíveis objeti-
vando a continuidade do julgamento. 

3. Publique-se. 
Brasília, 09.03.92 
Ministro MARCO AURtLIO 

Intervenção Federal n• ~ - ~ .fruU2 
Requerente: Conselho Diretor da Associação do• 

Advogados de São Paulo. (Adv.: Carlos Augusto de Barros • 
Silva). Requerido: Estado de São Paulo. 

Pecisão: - Acolho o parecer da Procuradoria-Geral da 
República (fls. 06/07). Arquivem-s~ os autos. 

Brasília, 25 de fever~iri:> de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Intervenção Federal n! ~ - Paraná 
Requerente: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 

Requerido : Estado do Paraná. (Advs.: Ubirajara Ayres Gasparin 
e outros) . 

Decisão: - Solicitem-se informações ao Governador do 
Estado do Paraná. 1 

Bras!lia, 25 de fev,e~~iro de 1992. 
Ministro SYDNEY SANCHES 

Presidente 

Intervenção Federal A! ~ - Maranhão 
Requerentes: Enilza Baldez das Neves e outros. 

(Advs.: Solange C. Figueiredo e outro). Requerido: ·Estado do 
Maranhão. 

pecisão1 O ilustre Subprocurador-Geral da 
República, ANTÔNIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA, assim se 
manifestou no present~ pedido de intervenção federal, ~: 

1. Trata-se de pedido de intervenção federal 
formulado por servidores públicos do Estado do 
Maranhão que, vencedores em mandado de segurança 
impetrado contra o Governador do Estado, o 
Secretário de Administração e o Presidente do 
Tribunal de Contas doe Municípios, sustentam que 
a decisão do Tribunal local está sendo 
descumprida, pois que não estão percebendo a 
remuneração mensal consoante lhes ficou 
assegurado no "writ", nem o apostilamento das 
suas funções foi efetivado. 

2. Preliminar.ente, os requerentes não possuem 
legitimidade para postularem a providência 
desejada na inicial. t que, tratando-se de pedido 
fundado em alegado descumprimento de ordem 
judicial emanada da Justiça local, a competência 
para a requisição da intervenção federal está 
afeta ao Presidente do Tribunal de Justiça do 
respectivo Estado (art. 350, II, R.I.S.T.F.), 
como já decidiu esse Egrégio Tribunal no 
julgamento do AgRg na Intervenção Federal n• 81-
SP, relator Ministro MOREIRA ALVES (RTJ 114/443-
447). 



2726 SEÇÃO 1 DIÁ RIO DA J USTIÇA QUARTA-FEIRA, 11 MAR 1992 

3. A providê ncia "ex of f i cio " (art. 350, II , 
R. I . S. T.F. ) também não cabe no caso em exame, 
"isso porque é da natureza do procedimento de 
oficio que ele seja supletivo (o que implica 
omissão da parte legitimada para requerer a 
providência) e em favor desta" (Min. MOREIRA 
ALVES, RTJ 11'/'47). Na hipótese, o Tribunal 
local desconhece o afirmado descumprimento de sua 
decisão (fls. 5'/55), de modo que não há como se 
adotar procedimento em seu favor, se ele (o 
Tribunal local) não reconhece a inobservância a 
sua decisão. 

4. Por outro lado, ainda que a espécie 
comportasse procedimento de oficio, não está 
caracterizado o pressuposto necessário à 
decretação da intervenção federal. A decisão do 
Tribunal local não está sendo descumprida; 
consoante ressai das informações prestadas pelo 
requerido (fls. 57/69). O que está ocorrendo, a 
toda evidência, é uma dúvida na interpretação da 
decisão que, aliás, ainda não transitou em 
julgado, porque atacada por recurso (fls. 61). 

5. Segundo observou o Estado do Maranhão, os 
requerentes são auditores do Tribunal de Contas 
dos Municípios e postularam com sucesso a sua 
equiparação salarial "aos auditores do Tribunal 
de Contas do Estado, tanto no tocante ao 
vencimento (salário base), quanto às demais 
vantagens auferidas em número e percentuais 
idênticos• (fls. 59) mas, sem que tenha sido 
decidido no "writ", pretendem, a pretexto de 
executá-lo, ser incluídos no n1vel mais elevado 
da carreira paradigma (fls. 63) e que no 
apostilamento da função seja classificado o cargo 
como AUDITOR e não AUDITOR A (fls. 61), situação 
que caracteriza ampliação indevida do julgado. 

6. Realmente, embora o pedido formulado na 
inicial do mandado de segurança tenha sido apenas 
o de "equiparação salarial dos impetrantes aos 
Auditores do Tribunal de Contas do Estado, no 
tocante ao vencimento (salário-base), quanto no 
tocante às demais vantagens auferidas em número e 
percentuais idênticos" (fls. 13) e o acórdão 
(fls. 28) ter se limitado a conceder a segurança, 
os requerentes pretendem, com fundamento naquele 
julgado, o atendimento de outras pretensões não 
objeto da segurança (fls. 29/32 e 36/38) o que, 
ao que penso, descaracteriza o alegado 
descumprimento do julgado. 

7. O eventual esclarecimento das dúvidas surgidas 
na execução do acórdão proferido no "writ" deve 
ser prestado pelo Tribunal de Justiça local. O 
pedido de intervenção federal é imprestável para 
tal fim. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 :.__ Brasília/DF 
Telefones: PABX: (061) 321·5666 - Fax: (Ó61) 225·2046 
Telex: (061) 1356 
CGC/MF: 00394494/0016·12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 
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Seção II 

Cri 86.089,00 
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Assim sendo, o parecer é no sentido do não 
conhe cimento do ped i do ou, s e conhecido, do seu 
indeferime nt o . 

Brasília, 19 de fevereiro de 1992. 

ANTÔNIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA 
SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA" 

(fls. 108/110) 

pedido de 
Adotando, in-totum, o parecer supra, indefiro o 
intervenção federal. 
Publique-se. 
Brasília, 25 de feverft;i.~o de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

PETIÇÃO li!. rn::i .LllI.l SÃO PAULO 

Reqte: Jos6 Corrêa Aguieiras 

DESPACHO : - As questões levantadas na confusa petição 
de fls. 2/9 não permitem ju1zo seguro quanto ao órgão ao qual 
caberia apurar o fato nela relatado. Segundo a inicial, est4 em 
curso, perante a Justiça Federal de São Paulo, o Processo n• 
89.0027187-3, que teve sua origem na investigação da filiação 
do menor ali citado. 

Encaminhem-se os autos ao MM. Juiz da 6• Vara Criminal 
Federal de São Paulo para as providências legais que entender 
cabíveis. 

Brasília, 25 de fevereiro de 1992. 
Ministro C~LIO BORJA 

Relator 

Rcl 345-1 - DF - (AqRq) 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Agte.: Pedro Urman (Advs.: Mari 

11 Schõtzer Del Nero Poletti e outros). Agdo.: Banco do BrasiT 
(Advs.: Cléber José da Silva e outros). 

DESPACHO: 

l.Junte-se. 
2. Oficie-se à Junta de Conciliação e 

julgamento, ou melhor, ao TRT da 
Primeira Região reiterando-se a notícia de 
improcedência da reclamação e haver ficado 
suplantada a liminar concedida. 

3.Publique-se. 
Brasília, 27.02.92 
Ministro MARCO AURE:LIO 

Relator 

REVISÃO CRIMINAL NO 00050074/230 

Origem 
Relator 

SÃO PAULO 
MINISTRO MOREIRA ALVES 

Reqte,: Osvaldo Soares Arevalo. Reqdo,: Tribunal de Alçada 
Criminal do Estado de São Paulo. 

DESPACHO: 1. Como bem salienta a informação da 
Secretaria, a fls. 39, não ocorre, no caso, nenhuma das hipóteses em 
que, pelo "caput" do artigo 263 do Regimento Interno desta Corte, é 
admitida a revisão criminal perante ele. 

2, Em face do exposto, nego seguimento à presente revisão 
criminal, 

Brasília, 24 de fevereiro de 1992. 

solteira 
Furquim). 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

~ Estr. ~ 4.393-9 - Estados Unidos 
Requerente: Maria de Nazaré Johnston 

Maria de Nazaré Froes Johnston. (Adv.: 
Requerido: Thomas Dudley Baker. 

da América 
Baker, em 

Eugênia o. 

Decisão: Fl. 37. Defiro a prorrogação, por 30 
(trinta) dias. 

Brasília, 25 de fe~ro de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Sentenca E5tranaeira ~ 4.453-6 - Espanha 
Requerente: Francisco Bouzas Sanchez. (Advs.: 

Flávio Martins Rodrigues e outro). Requerida: Divina Troncoso 
Otero. 

Decisão: - Fl. 53. Providencie o requerente. 
Int. 
Brasília , 25 de feve;;.µ.ro de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 
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AI 018263 / 90 - 9 . TRT DA 09a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Dr(a). ALTAIR RODRIGUES DE PAULA 
MARCINEIA APARECIDA BOLFER 
Dr(a). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO 

AI 018817 / 90 - 3 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
MARIA DO SOCORRO PEIXOTO PESSOA GUERRA E OUTROS 
Dr (a) . CARLOS BELTRAO HELLER 
FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL 
Dr(a). DARLAN PIRES MILFONT 

AI 018986 / 90 - 3 . TRT DA 08a. REGIÃO 
MIN. ALMIR PAZZIANOTTO 
BANCO DA AMAZONIA S/A - BASA 
Dr(a). DEUSDEDITH FREIRE BRASIL 
IRIO VIEIRA DE SOUZA 
Dr(a). JOSE CANDIDO RIBEIRO NETO 

AI 023567 / 91 - 4 . TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
SIND DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
BELO HORIZONTE E REGIÃO 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 
BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTO S/A 
Dr(a). ALVAIR JOSE PEDRO 

AI 023906 / 91 - 8 • TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
BANCO MULTIPLIC S/A 
Dr(a). ALVAIR JOSE PEDRO 
SIND DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
BELO HORIZONTE E REGIAO 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

AI 026208 / 91 - 8 . TR'l' DA 03a. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
CJ. COM RR 26209/91.8 
SIND DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
BELO HORIZONTE 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Dr(a). PAULO BARONE ROSA 

AG-AI 029653 / 91 - 9 . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
Dr(a). MONICA S.DA c. c. VASCONCELLOS 
HELIO CONSIDERA 
Dr(a). ACRISIO DE MORAES REGO BASTOS 

RR 020477 / 91 - 3 . TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
MIN. HELIO REGATO 
CIA JAUENSE INDUSTRIAL 
Dr(a). MARCIO YOSHIDA 
ANTONIO RAMOS 
Dr(a). PEDRO THOMAZI NETO 

RR 022175 / 91 - 7 . TRT DA 13a. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA 
Dr(a). MARIA DA SALETE GOMES 
ARLINDO ALEXANDRE BARBOSA 
Dr(a). SIMAO RAMALHO DE ANDRADE 

RR 022636 / 91 - 8 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
MIN. HELIO REGATO 
MANOEL IZIDIO DA SILVA FILHO 
Dr(a). RISCALLA ABDALA ELIAS 
CARNEIRO MONTEIRO ENGENHARIA S/A - CEMEL E OUTRA 
Dr(a). ALBERTO PIMENTA JUNIOR 

RR 023074 / 91 - 2 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN.. MARCELO PIMENTEL 
MIN. HELIO REGATO 
INDUSTRIA AUTO METALURGICA S/A 
Dr(a). JOAO CARLOS PICCELLI 
SEBASTIAO LOPES 
Dr(a). RANDAL JOAQUIM GONÇALVES 

RR 023113 / 91 - 1 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
MIN. HELIO REGATO 
JOSE VICENTE DE LIMA 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 
BANCO DE INVESTIMENTO PLANIBANC S/A 
Dr(a). CARLOS HAMILTON L. MAZZEO 

RR 023193 / 91 - 6 . TRT DA 05a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
MIN. HELIO REGATO 
GILBERTO DE JESUS 
Dr(a). OSIEL ALVES TEIXEIRA GUIMARAES 
CENTRO MEDICO DE NAZARE LTDA 
Dr(a). ANTONIO MAC ALLISTER DA SILVA 

RR 024138 / 91 - 1 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
EDVAN MATILHE SANTOS 
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SEÇÃO 1 

Dr(a). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 
Dr(a). J GRANADEIRO GUIMARAES 

RR 024157 / 91 - O . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
CHURRASCARIA ATLANTICA LTDA 
Dr(a). LUIZ CARLOS RIBEIRO 
MANUEL CARRILHO NETO 
Dr(a). JOSE ROBERTO DA SILVA 

RR 024220 / 91 - 4 . TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
SEVERINO AFONSO FILHO E OUTROS 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 
CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE 
Dr(a). IVO EVANGELISTA DE AVILA 

RR 024556 / 91 - 3 . TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
MIN. HELIO REGATO 
SOCIEDADE ESPORTIVA E RECREATIVA "TIGRE" 
Dr(a). PAULO RICARDO L STODIECK 
CICERO MARTINS TEIXEIRA GIL 
Dr(a). JOSE ROCHA 

RR 024751 / 91 - 7 . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
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INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA 
SOCIAL - INAMPS 
Dr(a). LEONIA VIEIRA MADEIROS 
WEBSTER LEODAT DA SILVA 
Dr(a). LUIS BORGES DA SILVA 

RR 024990 / 91 - 2 . TRT DA 06a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
MIN. HELIO REGATO 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
Dr(a). JERONIMO DE HOLANDA CAVALCANTE 
ANTONIO FERNANDES DE LEMOS 
Dr(a). MORSE SARMENTO P DE LYRA NETO 

RR 025011 / 91 - 5 . TRT DA 09a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
MIN. HELIO REGATO 
LUIZ EDUARDO BRANT DE CARVALHO E OUTROS 
Dr(a). HELIO GOMES COELHO JUNIOR 
FERNANDO DARE 
Dr(a). JOSE ROBERTO BEFFA 

RR 025572 / 91 - 7 . TRT DA 09a. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
MIN. HELIO REGATO 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CURITIBA 
- IPPUC 
Dr(a). MARIA ELOISA SILVERIO 
CLEUNICE SANTOS NEVES 
Dr(a). ANTONIO LOPES NOLETO 

RR 025623 / 91 - 4 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
PAULO ROBERTO ANTONIO DE FRANCO 
Dr(a). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Dr(a). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
OS MESMOS 

RR 025736 / 91 - 4 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
ROMILDO MEIRELES SANTOS E OUTRO 
Dr(a). CARLOS DANILO B c DE MENDONÇA 
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL 
Dr(a). CARLOS HENRIQUE MATIAS DA PAZ 

RR 025754 / 91 - 6 . TRT DA 06a. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
Dr(a). ROBERTO MUSIJ 
ADILTON CAVALCANTI DE ANDRADE 
Dr(a). JOAS JOSE DA CRUZ 

RR 026041 / 91 - 2 . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
MIN. HELIO REGATO 
ANTONIO JOSE BANDOLI 
Dr(a). VENILSON JACINTO BELIGOLLI 
BRAZACO MAPRI INDUSTRIAS METALURGICAS S/A 
Dr(a). EDUARDO HENRIQUE DE CASTRO 

RR 026209 / 91 - 8 . TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
CJ. COM AI- 26208/91.8 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Dr( a). GISELA LADEIRA BIZARRA 
SIND DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
JUIZ DE FORA 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

RR 027764 / 91 - 3 . TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA 
SOCIAL - INAMPS 
Dr(a). THEREZINHA DE JESUS SA 
MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA 
Dr(a). CLAUDIA MOHALLEM 

RR 028373 / 91 - 5 . TRT DA 08a. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 

... 
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REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

PROCESSO 
RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

MIN . MARCELO PIMENTEL 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER 
Dr{ a). ROBERTO TADEU FREITAS ARAUJ O 
J OAO CARDOSO DA SILVA E OUTROS 
Dr (a ). ALIN SILVI O AFLALO GARCIA 

RR 028580 / 91 - 7 . TRT DA 08a. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA - SUDAM 
Dr ( a). ANTONIO CANDIDO M. BRITTO 
ARACY TOCANTINS LOBATO DE PAIVA E OUTROS 
Dr ( a). EDILEA R. VALERIO DOS SANTOS 

RR 030060 / 91 - 6 . TRT DA 05a. REGIÃO 
MIN. JOSE CARLOS DA FONSECA 
MIN. MARCELO PIMENTEL 
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Dr(a). CLAUDIO A.F. PENNA FERNANDEZ 
NELSON AUGUSTO DA SILVEIRA E OUTROS 
Dr(a). JOSÉ TORRES DAS NEVES 

OS PROCESSOS CONSTANTES DESTA PAUTA QUE NÃO FOREM 
JULGADOS NA SESSÃO A QUE SE REFEREM, FICAM AUTOMATICAMENTE ADIADOS PARA 
AS PROXIMAS QUE SE SEGUIREM, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLICAÇÃO. 

MARCIO ANTERO DE CARVALHO 
DIRETOR DA SECRETARIA DA 4a. TURMA 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 9ª SESSAO, EM 27 DE FEVEREIRO DE 1992 - QUINTA-FEIRA 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, Raphae l de Azevedo Bra nco,George Belham da Motta, A1do Fagundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna , Everaldo de Oliveira Reis,Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira, Eduardo Pires Gonçalves e José do Ca-
bo Teixeira de Carvalho. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Fil ho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
- HABEAS CORPUS 32. 825-4 - SP - Relator Ministro José do Cabo Teixeira 
de Carvalho. PACI ENTE: FABIO POZZAN CAMERLINGO, Sd Ex, preso, alegando 
estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do Comandante do 28º Ba 
talhão de I nfa ntar i a Blindado, pede a concessão da ordem para ser posto 
em liberdade e, ainda, para que sejam garantidos seus direitos constitu 
cionais, concedida vista dos autos do IPM a que responde ao seu advoga~ 
do e para que seja transferido para outra Unida de Militar. Impetrante: 
Dr Djalma Lacerda.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e de 
negou a ordem por falta de amparo legal e por estar sendo assegurado o 
exercício da ampla defesa. 
- RECURSO CR I MINAL 6.013-3 - RS - Relator Ministro Aldo Fagundes. RECO~ 
RENTE: LEONARDO GACIBA DA SILVA, Aluno do NPDR. RECORRIDO: O Despacho 
do ExmQ Sr Juiz-Auditor da 2ª Auditoria da 3ª CJM, de 17.05.91, que en-
tendeu pela i nexistência de conexão entre o IPM que apurou ações e omis 
sões de médicos (militares e/ou civis) no atendimento da vítima do pre~ 
sente processo. Advs Drs Djalma Pimentel Maurente e Marcelo Martineli.-
POR UNANI MID ADE, / o Tribunal não conheceu do recurso, à falta do preen-
chimento dos pressupostos legais. 
- EMBARGOS 45.388-5 - SP - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revi-
sor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. EMBARGANTES: AIRTON APARE 
CIDO DE OLIVEIRA e CARLOS ROBERTO MORAES BARBOSA , civis. EMBA RGADO: 
O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 05.02.91. Advs Drs George Ta 
vares e Odacy de Brito Silva. ( SESSAO SECRETA). Na forma do art 78,do RI,pe 
diu vista o Mi nistro PAULO CÉSAR CATALDO, apos os votos dos Ministros 
CHERUBIM ROSA FILH01Relator), ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES(Revisor), 
LUIZ LEA L FERREIRA , ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA,JOSÉ DO CABO TEIXEIRA DE 
CARVALHO e ED UARDO PIRES GONÇALVES que rejeitavam a preliminar de inad-
missibilidade suscitada pelo Procurador-Geral, contra os votos dos Mi 
ni stros JORGE JOSÉ DE CARVALHO, JORGE FREDERICO MACHADO DE SA N T ' A N NA~ 
EVERALDO DE OLIVEIRA REIS e WILBERTO LUIZ LIMA. IMPEDIDO O MINISTRO AL-
00 FAGUNDES. (Na forma reg i me ntal, usaram da palavra o Advogado Ór Már-
cio Thomaz Bastos e o Procura dor - Geral , Dr Milton Menezes da Costa Fi-
lho. Conform e deci são deste Tribunal, de 07 . 11.91, nos autos da Apelação 
nº 45 . 993 - 4( PE), fo i nova mente concedida a palav r a à Defes a para apre-
sentação de s uas co ntra - razões). · 
- RECURSO CRIMINAL 6.017-6 - SP - Re l ato r Mi nis t ro Cher ubim Ros a Filh o . 
RECORRENTE: o EX MQ SR JUIZ - AUDI TOR DA 2ª AUDI TORIA DA 2ª CJM , de ofício. 
RECORRIDA: A Dec i são do Ex mQ Sr J uiz - Auditor da 2ª Auditor i a da 2ª CJM, 

·~de 13 . 01 . 92, qu e con ced e u re ab ili t ação ao civi l OS MA R ELCIO DA SI LVA J A 
CINTHO. Ad vs Dr s J osé Wa ldi r Mart in e Mar l on Wa nder Machado .- POR UNANI 
MIDADE , _foi acolhida a pr el i minar di i nco mp e t ê nc ia da J us tiça Mi l i tai 
su s c i tada ,de ofí cio,pelo Ministro Rel at or para desconsti tuit o despacho recorr ido , en 
caminhando- s e os autos ao E. Tribunal de Just i ça. do Estado de Sã o Paulo-:-
{ Impedido o Ministro ALD Q FAGUNDES ) . . ·•1'. 

- APELAÇ AO 46 .503-0 - MG - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Re 
visor Ministro Luiz Leal Ferreira. APELANTE: DANIEL CÉSAR DE SOUZA, Ex~ 
Atirador Ex, condenado a 01 ano e 04 meses de detençã o , incur s o no art 
206, ele o art 70, inciso II, alín~a "l", ambos do CPM, com o benefício 
do sursis pelo prazo de 03 anos. APELADA: A Sentença do Conselho Perma-
nente de Justiça da Auditoria da 4ª CJM, de 14.08.91. Advªs Drªs Angela 
Maria Amaral da Silva e Samaritana da Silva Correa.- POR UNANIMIDADE, 
foi dado provimento parcial ao apelo para, mantida a condenação, redu-
zir, POR MAIORIA, a pena à 01 ano de detenção, pela inaplicabilidade . da 
agravante contida no art 70, II, . alínea "h" do CPM,reduzindo, POR UNA 
NIMIDADE, para 02 anos o prazo do benefício do sursis. O Mini s tro ANTÕ~ 
NIO CARLOS DE SEIXAS TELLES reduziu a pena para 01 ano, 02 meses e 12 
dias, pela aplicação da letra nl", inciso II, do art 70. (PRESIDÊNCIA DO 
MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE, NA AUSÊNCIA OCASI 
ONAL DO PRESIDENTE). -
- APELAÇAO 46.578-2 - OF - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLI-
CO MILITAR junto à Auditoria da 11ª CJM. APELADA: A Sentença do Conse-
lho Permanente de Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 21.11.91, que ab-
solveu o Ex-Sd Ex ANDERSON SOUZA PEREIRA, do crime pr evisto no art 206, 
§ 2º, s egunda parte, CPM. Advs Drs Alexandre Lobão Roc ha e Elizabeth Oi 
niz Martins Souto. (SESSAD SECRETA). -
- APELAÇAO 46.526-0 - OF - Relator Ministro Jorge Jo sé de Carvalho. Re-
visor Ministro Aldo Fagundes. APELANTES: O MINISTÉRI O PÚBLICO MILITAR 
junto à Auditoria da 11ª CJM e JOSÉ ROBERTO DOS SANT OS, Sd Ex, condena-
do a 02 anos de prisão, incurso no art 205, e / e o ar t 30,inciso II e pa 
rágrafo único, 1ª parte, tudo do CPM, com o benefí c io do sursis pelo 
prazo de 02 anos. APELADA: A Sentença do Con s elho Pe r manente de Justiça 
da Auditoria da 11ª CJM, de 30.08.91, na parte em que concedeu o benefí 
cio do sursis ao apelante. Advs Drs Alexandre Lobão Rocha e Elizabeth 
Diniz Martins Souto. (SESSAO SECRETA). 
- EMBARGOS DE OECLARAÇAO 044-4 - BA - Relator Mini s tro Aldo Fagundes. 
EMBARGANTES: SAMUEL FAINSTEIN e SYLVIO GUIMARAES LOBO,civis. EMBARGADA: 
A Decisão do STM, de 07.02.92, no agravo regimental oposto pelos embar-
gantes. Adv Dr Raul Affonso Nogueira Chaves Filho.- POR UNANIMIDADE, fo 
ram acolhidos os Embargos para considerar tempesti vo para . e xame pelo 
Tribunal o agravo interposto pelos Embargantes. 
- AGRAVO NA AÇAO PENAL ORIGINARIA 044-0 - BA - Relator Ministro Aldo Fa 
gundes. SAMUEL FAINSTEIN e SYLVIO GUIMARAES LOBO, civis, ajuizam Ação 
Penal Privada Subsidiária contra o Brigadeiro-do-Ar Carlos Sérgio de 
Sant'Anna César, como incurso nos arts 215 e 216 do CPM. Adv Dr Raul Af 
fonso Nogueira Chaves Filho.- POR UNANIMIDADE, o Tri bunal manteve o des 
pacho do Relator, que não admitiu o agravo interp osto. (OS MINISTR05 
RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, JORGE JOSÉ DE CARVALHO e LUIZ LEAL FERREIRA 
NAO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO). 
Publica-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § 12 do artigo 
58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada c om o processo 
julgado na 7ª Sessão, em 20 do mês em curso: 
- APELAÇAO 46.562-8 - MG - Relator Ministro José do Cabo Tei xeira de 
Carvalho. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 4ª CJM. APELADA: A Senten 
ça do Conselho de Justiça do 42 Batalhão de Infantaria Blindado, de 
28.08.91, que absolveu o Sd Ex FABRÍCIO SEDLMAYER CATTA PRETA, do crime 
previsto no art 183 do CPM. Advª Drª Ângela Maria Amaral da Silva.- POR 
UNANIMI DADE, foi acolhida a preliminar suscitada pelo MPM, para anular 
o feito, ab i nitio, sem renovação, com fundamento no art 500, inciso I, 
ele o art 504, parágrafo único, ambos do CPPM. · 
A Sessão foi encerrada às 18:40 horas. 
Processosem mesa: 
Apelação 46.550-4(JC/AN)2ª Audmar Proc 514/91-6 Advªs Drªs Ana Maria 
Theodoro de Castro Auffinger e Tânia Sardinha Nascimento. 
Embargos 45.388-S(RF/ST)l~/2~ proc 006/86-7 Adv George Tavares. (Vista 
Ministro P Cataldo). 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 17a AUDI~NCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÁO DE PROCESSOS 

Aos seis dias do roes de março de hum mil novecentos e noventa e 
dois, às quatorze horas, em audiência pÚólica, realízada no Gabinete da 
Presidên cia, na presença de LUIZ MALTA COELHO, Diretor da Diretoria Ju-
diciária, de AMELIA OLIVEIRA DE ANDRADE CARVALHO, Supervisora da SeçaÕ 
de Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da 
Presidência do STM, por S Exa o Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, Mi-
nistro-Presidente do Superior Tribunal Militar, foram distribuídos, por 
sorteio, os seguin t es p rocessos: 
APELAÇÃO 
46.626-8-MS - Apelantes: O MINISTEaIO PÚBLICO MILITAR junto ã Auditoria 
da 9a CJM e GERSON DE SOUZA BRASIL, Sd Ex, condenado a 06 meses de pri-
são, incurso no ar t igo 187 do CPM . Apelada: A Senten ça do Conselho Per 
manente de J u stiça da Auditoria da 9a CJM, de 22.01.92. ADVS: Drs MarI 
lena da Silva Bi t tencourt e Outro. RELATOR: Min Alte Esq José do CabÕ 
Te i xei r a de Carvalho . RE VI SOR: Min Dr Ant onio Carlos de Nogueira. 
46.627-4 - DF - Apelantes: O MINISTERIO PÚ BLICO MILITAR junto ã Auditoria 
da ll a CJM, GILDO FERNAN DES SOUZA , Cel Aer, condenado a 01 mês de pri-
são, incur s o, po r de s c l assificação , no ar t. 322, 2a pa r te; os Majs Aer 
OSEAS AVEL I NO DA SILVA e HENRIQUE RAYMUN DO DYOTT FONTENELLF.. SOBRINHO, con 
de nad os a 11 meses de pri são, i n c u rsos n os a r ts . 222 §§ l Q e 29, 222 § 
2Q , c/c o a rt. 209 , t odos c/.c o art . 53 , t udo do CPM , com o beneficio 
do "sursi s " p e l o p r az o d e 02 anos:. Apelada: A Sentença do Oohselho Espe 
c ial de Justiç a da Aud i tor ia da l la CJM , de 05 . 12 . 9 1 , q ue co nd e n ou .• os 
Apel antes e a i nd a na pa r t e em q ue co n denou o 2Q Ten PM/GO, JOS~ ANTÔNIO 
DE LEMOS F ILHO, O 2Q Sg t PM/ GO HE LKE R ALVES TO STA e os 3Qs Sgt s PM/GO 
CLE UBER ALVES TO STA e NE LS ON . MOTA DE BASTOS : 1 1 meses de pr isão, como 
in c ursos nos a r ts . 22 2 , §§ 1 9 e 29 , 222 § 29 , c/c o ar t . 209, to dos c/c 
o art. 53, e que absolv e u o Cb PM/G O JOSE CAR LOS DA SILVA e o Sd PM/ GO 

-
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WILSO N ARA ÚJ O DE J ESUS, dos crimes prev istos nos arts. 222, § 19 por 4 
(quatro ) vezes e 222 § . 29 , c/c o art. 209, todos do CPM . ADVS: Drs Lino 
Machad o Filh o e Outros . l, LATOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes.REVISOR: 
Min Alt e Esq Lui z Le al Ferreira. 
46.6 28- 2- RS - Apelan te : O MINIST~RI O PÚRL IC O MILITAR junto ã 3a Audito 
r ia da 3a CJM. Ape lada: A Sente nça do Conselho Pe r manente de Justiça da 
3a Aud it o r ia da 3a C) M, de 23. 0 1. 92 , qu e absol veu o Sd Ex LUIZ ADAIR 
CRAVCZYK LAMARQUE , do crime pre v i st o no art. 210, § 29 do CPM . ADV : Dr 
Airton Fe rn and es Ro dri gues . RELATO R: Mi n Gen Ex Ever a ld o de Olivei r a Re 
is. REVISOR : Min Dr An t onio Carlos de Nogueira. 
QUESTÃO ADMINI STRAT I VA 
250-0-RJ - TERESA DA SILVA MOREIRA, Advogada-d e-Ofí c io Subst i tuta j un t o 
a 2a Auditoria do Exército da l a CJM , requ er ori entação de como proce-
der quando requis i tada para prestar as sis t i n ci a a indi ci ado em Aut o de 
Prisão em Flagran t e. RELATOR: Min Dr Ant on io Ca r l os de Nogue ir a . 

Ãs quatorze horas e dez minu t os , foi e n cerrada a distri bu ição . 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos ' 
PAUTA DA 019 

- APELAÇÃO N2 46 . 583 - 0 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira . Re 
visor Ministro Antonio Carlos de Se ixas Telles. Adv! Dr! Ana Ma= 
ria David Cortez . 
- APELAÇÃO N2 46 . 579- 2 - Relator Ministro Wilberto Luiz "Lima. Re 
visor Ministro Paulo Cesar Cataldo . Adv! Dr! Ze ni Alves Arndt . -
- APELAÇÃO N2 46 . 600- 2 - Relator Ministro Wi l berto Luiz Lima . Re 
visor Ministro Aldo Fagundes . Adv!~ Dr!s Cl ar i ce do Nascime ntncõS 
ta e Eleonora Salles de Camp os Borges . -
- APELAÇÃO N2 46 . 484-0 - Rel ator Ministro Cherubim Rosa Filho . 
Revisor Ministro Paulo Cesar Catal do . Adv Dr J orge A. Siufi . 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 123 , OE 06 DE MARÇ O DE 19 92 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista, especialmente, o _disposto no Decreto-Lei n11 
2 . 386, de 18 de dezembro de 1987, resolve: 

1. Designar para oficiar junto ao SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA, os seguintes Subprocuradores-Gerais da República e Procuradores da 
República, substitutos de Subprocuradores-Gerais da República: 

- PAULO ANDRÉ FERNANDO SOLLBERGER, que terá assento no Plená-
rio e na Corte Especial; . 

- JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, que terá assento na 11 Seção; 
- YEDDA DE LOURDES PEREIRA , que terá assento na 21 Seção; 
- ANTÃO GOMES VALIM TEIXEIRA, que terá assento na 3• Seção. 

PRIMEIRA E SEGUNDA TURMAS 

- EDYLCÉA TAVARES NOGUEIRA DE PAULA, que terá assento na 11 
Turma; 

- PAULO DA ROCHA CAMPOS, que terá assento, em substituiçao, 
na 11 Turma; 

- SILVIO ·FIORÊNCIO, que terá assento na 21 Turma: 
- OSMAR BRINA CORRÊA LIMA, que terá assento , em substituição, 

na 21 Turma; 
JOÃO PAULO ALEXANDRE DE BARROS; 

- EDUARDO WEAVER DE VASCONCELOS BARROS; 
- JOSÉ RIBAMAR DE CASTRO VIANA; 

LEDA MARIA SOARES JANOT; 
GETÚLIO RIVERA VELASCO CANTANHEDE; 

- MARIA DA GLÓRIA FERREIRA TAME8; 
HELENITA AMÉLIA GONÇALVES CAIADO DE ACIOLI. 

TERCEIRA E QUARTA TURMAS 

- NEL~ON rARUCKER, que terá assento na 31 Turma; 
- JOSE ANTONIO LEAL CHAVES, que terá assento, em substitui-

ção, na 31 Turma; 
- VI CENTE DE PAULO SARAIVA, que t e rá assento na 41 ~urma; 
- JOÃO HENRI QUE SERRA AZUL, que t e rá a s s e nto, e~ substitui -

ção, na 4• Turma; 
- ROBERTO CASAL!. 

QUINTA B SEXTA TORMAS 

- EDINALDO DE HOLANDA BORGES, que terá assento na 51 Turma; 
- PEDRO SPYRIDION YANNOULIS, que terá assento, em substitui-

ção, na 51 Turma; 
- DELZA CURVELO ROCHA, que terá assento na 61 Turma; 
- LINEP ESCOREL BORGES, que ter~ assento, em substituição, na 

6• Turma; 
- RAIMUNDO FRANtISCO RIBEIRO DE BONIS; 
- JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA. 

2 . Revogam-se as disposições em cont rário. 

ARISTIDE S JUNQUEIRA ALVA RENGA 

/ Ordem dos Advogados do Brasil j 

1 Conselho Federal 1 

1 Primeira Câmara 1 

Acórdãos 
RECURSO Ng 4.069/91/PC.Re.cor.re n te:Emilia Mar j a Andrade _de Campos Mignel-
la . Recorrida: Se~ao do Estado de Sao Paulo .Relator:Conselheiro JOSE ADRIANO PINfQ.Rela 
tor des ignado:Conselheiro MILTON MURAD .Ementa:Servidor PÚblico Municipal- ExercÍciÕ 
d~ cargo em comissão - I~compatibilidade para a advocacia - Recurso improvido:o exer-
cicio de cargo em comissao por servidor publico acarreta a i ncompatibilidade para o 
desempenho da advocac i a ,quando lhe reduz a independ,ência e lhe enseje captação de 
cliente l a ,a t eor da nonna genérica do art.83 do Estatuto da OAB.AcÓrdão "B".Vistos , 
relatados e discutidos os presentes aut os, acordam os merrilros da Pri me i ra Camara do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por maioria de votos, negar provimen 
to ao recurso ,de acordo com o vot o divergente apresentado pelo Conselheiro Milton Mu 
r ad .Sala de -sessÕes,11 de noverrÇro de 1991.ALVARO LEITE GUIMARÃES-Presidente l • câma'.:" 
ra.MILTON MURAD. Conselheiro Relat or.REX:URSO Ng 4.109/91/PC.Recarrente:Iolanda Rarocis • 
Recorrida:Seçàp do Estado de São Paulo .Relator:Conselheiro JOSÉ ADRIANO PINfQ.Relator 
desjgnado p/ o acórdão :Conselheíro Carlos Alberto Silveira Lenzi. Ementa: Bachare.l que 
éxerça. a f\Jnção na C-ompanhia de Saneamento Básico do Estádo de Sao Paulo.Pedido de 
inscrição indeferido à unanimidade pela secciOl'lal recorrida.Decisão confirmada por 
maioria pela l i câmara,entendendo pela divergência do finnatório desde acórdão,que ve 
rifica ocorrer incompatibilidade na fonna do art .84,inciso VI do Estatuto. AcÓrdão B: 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,acordam os merri:>r~s da Primeira Cama-
ra do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por maioria de votos,conhecer 
do ·recurso e negar-lhe provimento,nos termos do voto divergente uo Conselheiro rela -
ter.Sala de sessÕes,09 de dezerrilro de 1991.ALVARO LEITE GUIMARÃES-Presidente l• câma-
ra.CARLOS ALBERTO SILVEIRA LENZI-Relator designado para o acórctão. REX:URSO Ng 4.120 / 
91/PC. Recorrente :Paulo Kenshin Keyo.Recorrida:Seção·do Estado de Sao Paulo.Relator : 
Conselheiro ELIEZÉ ·BISPO DOS SANTOS .Ementa: Aluno que realiza o Estágio de Prática Fo 
rense nos dois Últ~rros anos letivos,pode submeter-se à comprovação de aproveitamento, 
apÓs -a colação de grau,em_~ace · do princípio da legalidade .Provimento do recurso para 
julgar provada a realizaçao da. estagio e seu suficiente aprovei tamente, com o fim de 
h{:lbilitar a inscrição do Recórrent~ -no quadro de advogados da OAB,nos termos do art . 
4P,do Provimento 40/73,do.Conselho Federal. Acórdão "B": Vistos,relatados e discutidos 
os presentes autos, acordam os merrt>ros da Primeira Gamara do Conselho Federal da Or -
dem dos Advogados do Brasil,por unanimidade .de votbs,conhecer do recurso e dar- lhe 
provimento para julgar cumprido o Estágio do Recorrente,nos ~ermos do art.4P do Provi 
mente 40/73,do Conselho Federal.Sala de sessÕes,11 de noverrbro de 1991.ALVARLO LEITE 
GUIMARÃES-Presidente li câmara.:.ELIEZÉ BISPO DOS SANTOS-Conselheiro relator .REX:URSO N~ 
4.145/91/PC. Recorrente :Heleno Alves CançPdo.Recorrid,a:Seção do Estaao de Minas Gêrais 
Relator:Conselheiro MILTON MURAD .Ementa: Interposição apÓs o dectirso cio prazo de 15. 
dias previsto no parágrafo único do art.137 do Estatuto - Inteirpestividáde:No que 
pese a existência de nonna do provimento prevendo que o prazo .para o recurso se conta 
da juntada,aos aµtos,do "AR" c9rrespondente ao ofÍcio através do quaL se deu ciência 
do "decisum", a nonna clara da lei enseja juizo diferente , contando-Se o prazo de · efeti 
va ciência e não dessa juntacta: .. Acórdão ''B":Vistos,relatàctos e discutidos os presentes 
autos, acordam os merrbros da Primeira Camara do Conselho Federal & Ordem dos Advoga -
dos cio Brasil,por unanimidade de votos,não conhecer do recurso;nos termos do voto cio 
Conselheiro relator.Sala de sessÕes,09 de dezerrt>ro de 1991 .Alvaro Leite Guimarães.Pre 
sidente l• Câmara:MILTON MURAD-Cons.Relator.Recurso nQ 4.148/91/PC.Recorrente: Hegler 
Eustáquio de Souzà Lima.Recorrida:Seção do Estado de Minas Gerais .Relator:Conselheiro 
Milton Murad.Ementa: Pedido de inscrição.como estagiário,feito por gerente de banco 
estadual - justo indeferimento decisão mantida: O exercício do cargo de gerente de 
banco,sociedade de economia mista integrante da administração indireta de estado fede 
rado,acarreta a incompatibilidade_para o desempenho da advocacia, sob o enfcxiue - quer 
da nonna genéricauo art.83 do .Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (lei ' n2 
2.415/63 )quer da norma específica do art .84,Vi do mesmo figurino.À inscrição de esta 
giário se aplicam,por imperativo da regra expressa no art.48-V cio Estatuto ,os obstá= 
cylos contido1? nos artigos 82 e 86 , sendo irrelevante, então o- argumento do car~ter d_!. 
datice do estagio .Acordao "5": Vistos,relatados e discutidos os presente autos,acor-
dam os merrilros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogatlos do Bra-
sil, por maioria de vo.tos,negar provimento ao recurso,de acordo com o voto_do Conse -
lheiro re l ator. Sala de ~ssoes, 09 de dezerrt>ro de 1991.ALVARO LEITE GUIMARAES-Presi -
dente li Câmara-MILTON MURAD-ReJ.ator.Recurso ng 4.156/91/PC.Recorrente :Odalea Silva 
Peniche de Souza.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro REGINAL-
DO OSCAR DE CASTRO.Ementa: INSCRIÇÃO DE ESTAGIÁRIO-As at ividades efetivamente desempe 
nhadas pelo estudante ,devem prevalecer para a avaliação do pedido de inscrição nõ 
quadro de es tagiári os.Recurso provi do para defer i r a inscri ção com impedimento .AcÓ:r-
ctão "B~ : Vjstos,relatados e discut idos os presentes autos ,acordam os merrt>ros da Pri 
meira câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por unani midade 
de votos,dar proviment o a inscrição com impedimentos. Sala de sessÕes,11 de novembro 
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de 1991.ALVARO LEITE GUIMARÃES-Presidente li Câmara-REGINALOO OSCAR DE CASTRO-Conse-
lheiro relator.Recurso nº 4.157/91/PC.Recorrente:Antonio Carlos Esteves . Recorrida 
Seção do Estado de Sao Paulo .Relatora:Conselheira ELIDE RIGON.Ementa:SUBCHEFE DE 
SERVIÇO - BANCO 'DO BRASIL - IMPEDIMENTO - APLICAÇÃO IlQS ART.85,inc.VI,da ESTA'J'U'l'O DA 
ORDEM DOS ADVCGADOS DO BRASIL.Somente uma efetiva e nao uma eventual substituiçao de 
superior hierárquico pode gerar incompat!bilidade prevista no art .84,inc.VI,do Esta~ 
to,devendo,sempre,ser comprovada.O exercicio de ·tal cargo,por si,gera o impedimento 
previsto no art.85,lnc.VI,do mesroo diplana legal.Recurso a que dá provimento . AcÓn:lÍio 
"B".Vistos,relatados e discutidos os prPsentes autcs,acordam os merTilros da Primeira 
câmara.por maioria de votos,dar provimento ao recurso,de acordo com o voto do Canse -
lheiro relator.Sala de sessÕes,12 de noverTilro de 1991 . ALVARO LEITE GUIMARÃES-Presiden 
te li Câmar:a-ELIDE RIGON-Conselheira Relatora.REX:URSO N2 4.160/9~/PC. Recorrente:Celia 
Regina Rosa Dahir.Recorrida: S~ção do Estado de Sao Paulo.Relatora:Conselheira ELIDE 
RIGON.Ementa:ESTAGIO-REALIZAÇAQ EM QUALQUER FACULDADE-POSSIBILIDADE SCMENTE PARA CS 
FClRMAIXJS ATE 1972 - EXEGESE DA RESOLUÇÃO 15/73,DO MINISTÉRIO DE EDOCAÇÃO E CULTURA ,E 
ARTIGOS 19· e 22 DO PRI.MENTO Nº 40,de 24 de julho de 1973.0 bacharel formado apos 
1972 e que realizou o Estágio de Prática Forense e Organização Judiciária em Faculda-
de diferente daquela onde realiZou seu Curso de Direito ,não pode ser inscrito na OAB, 
devendo realizar novo estágio,dentro dos moldes legais .Negado provimento ao Recurso , 
por aplicação da Resolução nº ·15173 e artigos lº e 22 do Provimento nº 40,de 24 de 
julho de 1973 .AtóRDÃO "B".Vistos,relatados e discutidos os presentes autos,acordan os _ 
merTilros da Primeira. Gamara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, por 
unanimidade de votos,negar provimento ao recurso ,nos termos do voto do Conselheiro 
relator. 

Terceira Câmara 

Pauta ·de Julgamentos 

A TERCEIRA CÃKARA DO CONSELHO DEDERAL DA ORDFJf DOS ADVOGADOS DO BRASIL, reunir-se-á, 
em Sessão Ordinária e Extraordinária, sob a Presidência do Conselheiro Federal HAIJll.O 
VIOTl'O,nos dias 16 e 17 de março do -'ano de Hum mil e novecentos e noventa e um·, às 
18:00 horas, em seu Plenário, .no Edifício Ordem dos Advogados do Bràsil, no Setor de 
Autarquias Sul, (SAS), Quadra 05 ,,Lote 02, Bloco "N", Brasília, D;istrito Federal. OR 
DFJf DO DIA: 01 - PROCESSO NQ 1573/TC/91. Assunto: Embargos Declaratórios - Eleições/ 
na Seccional da Bahia. Embargante: Conselho Seccional da Bahia. Interessado: Genaro/ 
d.e Oliveira. Relator : Conselheiro Jorge Alex Nunes Athias. 02 - PROCESSO NQ 1568/TC 
/91 - Vista. Assunto: Relatório e Contas. Seccional: OAB/RS. Exercício: 1990. Rela -
tor: Conselheiro João Henrique Blasi. Vist;: Conselheiro José de Almeida Coelho. 03-
PROCESSO NQ 1596/TC/91 - Vista. Assunto: Resolução 009/91. Se.ccional: úAB/RS. Rela -

. tor: Conselheiro Clovis Barbosa de melo. Vista: Conselheir.o Jorge Augusto Jungmann • 
04 - PROCESSO NQ 1582/TC/91. Assunto: Embargos Declaratórios - Eleição na Subseção / , 
de Votorantim - SP. Embargante: Izaias Domingues. Interessado: Conselho Seccional de 
São Paulo. Relator: Conselheiro Luiz Zveiter. 05 - PROCESSO NQ 1533/TC/91. Assunto : 
Relatório e Contas. Seccional: OAB/AL. Exercício: 1989. Relator: Conselheiro Heitor/ 
Magalhães Lopes. 06 - PROCESSO NQ 159J/TC/91. Assunto: Relatório e Çontas . Seccional 
OAB/AL. Exercício: 1990. Relator: Conselheiro Heitor Magalhães Lopes. 07 - PROCESSO/ 
NQ 1580/TC/91. Assunto: Rdlatório e Contas . Seccional: OAB/ AM. Exe'rcício: 1989. Rela 
tor: Conselheiro Deusdédit Mendes. Ribeiro; 08 - PROCESSO NQ 1579/TC/91. Assunto: Re= 
latório e Contas. Seccional: OAB/AM. Exercício: 1990. Relator: Conselheiro Deusdédit 
Mendes Ribeiro. 09 - PROCESSO NQ 1591/TC/91. Assunto: Criação da Subseção de Guaíra. 
Seccional: OAB/SP . Relator: Conselheiro Paulo Américo Maia de Vasconcelos. 10 - ·PRO-
CESSO NQ 1577/TC/91. Assunto: Res~lução da Terc~ira CÃmara. Origem: Encaminhada pelo 
Conselheiro Iran dos Santos BArbosa. 11 - PROCESSO NQ 1601/TC/92. Assunto: Criação/ 
da Subseção de Oswaldo Cruz . Seccional: OAB/SP. Relator: Conselherio Geraldo Sampaio 
Vaz de Mello. 12 - PROXCESSO·NQ 1602/TC/92. Assunto: Criação da Subseção de Santa / 
Cruz das Palmeiras. Seccional: OAB/SP. Relator: Conselheiro Stélio Lopes mendonça 
13 - PROCESSO NQ 1603/TC/92. Assunto: Criação da Subseção de Pompéia. Seccional:OAB/ 
SP. Relator: Conselheiro Gilberto MArti~s Filho. 14 ·- PROCESSO NQ 1604/TC/92. Assun-
to: Criação da Subseção de Souza. · Seccional: ÓAB/PB. Relator : Conselheiro Jorge Alex 
Nunes Athias. 15 - PROCESSO NQ 1605/TC/92. Assunto: Criação da Subseção de ItajúÍpe. 
Seccional: OAB/BA. Realtor: Conselheiro Rubélio Lyra Lins Bahia. í6 - PROCESSO NQ / 
1606/TC/92. Assunto: Çriação da Subseção de Pedreira. Seccional: OAB/SP. Relator:Con 
selheiro Jaime Paz da Silva. 17 - PROCESSO NQ 1561/TC/91. Assunto: Relatório
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tas. Seccional : OAB/TO. Exercício: ·1990. Relator: Conselheiro Eurípedes Brito Cunha. 
18 - PROCESSO NQ 1571/TC/91. Assunto: Relatório e Contas . Seccional: OAB/MG. Exercí-
cio: 1990. Relator: Conselheiro José Simioni: 19 ~ PROCESSO NQ 1607/TC/92. Assunto : 
Criação da Subseção de Guarabira. Seccional : OAB/PB. Realtor: Conselheiro Álvaro .Vil 
laça Azevedo . 20 - PROCESSO NQ 1608/TC/92. Assunto: Criação da Subseção de Campina 7 
Grande. Seccional: OAB/PB. Relator: Conselheiro Jorge Alex Nunes Athias. 21 - PROCES 
SO BQ 1598/TC/91. Assunto: Criação da Subseção de Jacupiranga. Seccional: OAB/SP. Re 
latora: Conselheira Luciana Vilela de Carvalho e Viana Bandeira. 22 - PROCESSO NQ 7 
1610/TC/92. Assunto: Regimento Interno - Alteração. Seccional: OAB/ SC . Relator: Con-
selheiroJorge Augusto Jungmann. 23 - PROCESSO NQ 1611/TC/92. Assunto: Criação da Sub 
seção de Hiracatú. Seccional: OAB/SP. Relator: Conselheiro .Tosé de Almeida Coelho. 7 
24 - PROCESSO NQ 1569/ TC/91. Assunto: RealtÓrio e Contas. Seccional: OAB/GO . Exercí-
cio: 1990. Relator: Conselheiro Carlos Eduardo Caputo Bastos. 25 - PROCESSO NQ 1576/ 
~- Assunto: Eleições. Seccional: OAB/AM . Biênio: 1991/1993. Realtor: Conselhefro 
Joao Henrique Blasi. 26 - PROCESSO NQ . 1612/TC/92. Assunto: R~gimento Interno. Sec -
cional: OAB/SP. Relator : Conselheiro Joao Henrique Blasi. Adriana de Lavenere Bastes 
Encarregada da 3ª Cãmara - Datilografei. 
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Editais· e A visos 

Supremo Tribunal Federal 

Presidência . 

SENTENÇA ESTRANGEIRA NO 4.629-6/240 - CONFEDERAÇÃO HELVtTICA 

EDITAL, com o prazo de trinta (30) ·dias, para CITAÇÃO da 
requerida GERDA WALTRAUD GSTREIN ALTORFER, que se encontra 
em lugar incerto e não sabido, ne forma ab~ixo:-----------

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO S.UPREMO TRIBUNAL FEDERAL,----

F A Z S A B E R 

aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, queRalph 
Charles Altorfer, residente no Caminho Vereinsweg 9.3012, em Berna,Suí 
ça, requereu a homologação da sentença proferida pelo Juízo Cível de 
Berna, Suíça, que decretou, mediante divórcio, a dissolução de seu ca-
samento com GERDA WALTRAUD GSTREIN ALTORFER.--------------------------
Deferida a citação edital, pelo despacho de 03/02/1992, fica, pelo 
presente, citada a requerida para, no decorrer do prazo regimental de 
quinze (15) dias, depois de findo o acima fixado, apresentar,querendo, 
a contest~çã~ cabível q~e tiver e acompanhar os demais termos do pro-
cesso, ate final execuçao.--------------------------------------------
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 13 de fevereiro de 1992.---
Eu, Myrthes S. Almeida, Supervisora , extraí o presente. Eu, Ranuzia Braz 
dos Santos, Diretora da Divisão de Publicações e Intimações, conferi. E 
eu, Sebastião Duarte Xavier, Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal, 
o subscrevo. Ministro Sydney Sanches, Presidente. 
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REVISTA DO 
INSTITUTO HISTÓRICO E 
GEOGRÁFICO BRASILEIRO 

Os temas históricos brasileiros 
em uma publicação trimestral 

que reúne estudos, 
docum~ntos, conferências, 

reuniões e toda a produção 
científica do IHGB. 

Informações: 

IMPRENSA NACIONAL 
SIG - Q~adra 06 - Lote 800 - Brasília - DE CEP: 70604 

Fones: (061) 226-6812 e 321-5566 - R. 305, 308, 309, 325 e 328. 
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